
1. DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

2. - ESPECIFICAÇÃO DOOBJETO

N° DESCRIÇÃO QTDE. TOTAL UND.

01 APARELHO DE AR CONDICIONADO MODELO SPLIT 12.000 
BTUs UND 07

02
APARELHO DE AR CONDICIONADO MODELO SPLIT 18.000 
BTUs UND 02

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. Justifica-se a presente contratação em virtude do atendimento às necessidades da Autarquia
Municipal de Trânsito do Município de Caucaia/CE, no que se relaciona a aquisição de ar 
condicionados, vem da necessidade de substituição de aparelhos defeituosos e com seu 
funcionamento comprometido em razão dos anos de uso em que se encontram, bem como da 
necessidade de equipar a nova sede da Autarquia Municipal de Trânsito de Caucaia na Av. Dom 
Almeida Lustosa - Jurema.

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO PRODUTO

4.1. A entrega deverá ocorrer nos horários de 08h as 16h, de segunda a sexta, na totalidade da 
aquisição;

4.2. A Contratada deverá fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da ordem de compra emitida 
pela Autarquia Municipal de Trânsito do Município de Caucaia/CE.

5. DAS PROPOSTAS

5.1. A avaliação das propostas será realizada pelo menor preço global;
5.2. Na proposta deverá constar a descrição detalhada do(s) produto ofertado(s), de forma clara e 
precisa, com prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos;
5.3. Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da contratada;
5.4. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 
algarismo arábico e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, 
e nele deverão estar computadas todas as despesas incidentes, incluindo taxas e impostos;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deverá obedecer às seguintes disposições:
6.1. Prestar os fornecimentos do objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se 
integralmente pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou 
municipal;
6.2. Zelar pela perfeita entrega dos produtos contratados, devendo as falhas, que porventura 
venham a ocorrer, serem sanadas no prazo máximo de 10 (dez) dias;
6.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos
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venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos entregues;
6.5. Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados à Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, quanto 
à prestação dos serviços objeto desta contratação;
6.6. Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;
6.7. A Contratada não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão deste 
contrato, e não utilizará o nome do município de para fins comerciais ou em campanhas e material 
de publicidade, salvo com autorização prévia, emitida oficialmente pela Contratante;
6.8. A presença da Fiscalização da Contratante durante o fornecimento, quaisquer que sejam os 
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou co- 
responsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela fornecimento dos 
produtos;

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar,fiscalizar e avaliar a entrega dos produtos do objeto desta contratação,não 
obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela sua execução, reservando-se o 
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados;
7.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente à execução do Contrato;
7.3. Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s), após 
comprovação da regularidade fiscal e da atestação pelo setor competente da Contratante, através 
de crédito em conta bancária observando-se a legislação atual;
7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
7.5. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 
grave.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação, e do 
atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da Contratada, 
desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;
8.2. A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, a Certidão Negativa 
de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei n° 8.212, de 1991); Certidão Negativa de 
Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-iN n° 80, de 1997); e Certificado de 
Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n° 8.036, de1990).
8.3. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo- 
se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES

9.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega dos 
produtos, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal que seu ato ensejar.

CAUCAIA/CE, 05 DE ABRIL DE 2021.

Alex-JEÍpiz^Gonçalves Silva 
ORDENADOR DE DESPESAS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N°_ 
RAZÃO SOCIAL;
INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL 
CNPJ N°:
ENDEREÇO:
FONE:
BANCO:
AGÊNCIA N°:
CONTA CORRENTE N°:

1- OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO 
DE CAUCAIA/CE.

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID. QTD VR. UNIT.
VALOR
TOTAL

Valor total do item R $_______ (___________________ )

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

DADOS DA PESSOA INDICADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME:
CPF:
RG: CARGO E FUNÇÃO 

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável
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